
PRBFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Fone : ( 1 4) 32 | 4 - 43 0 | -e-ma i I : educ ação @b auru. sp. gov. br

End: Rua Raposo Tavares, 8-38 - Vila Santo Antonio
CEP.:17013-031

2.18.3O MLrnicípio rrào se responsabiliz.apor eventuais demandas.iudiciais (ar1.42. inciso XX. da Lei
rr" li.0l9/l-+).

2.19 Dir,ulgar. erl seu sítio na internet. caso rranterrlra. e en.r locais visíveis de suas sedes sociais e dos

estabelecimentos en.r que e\erÇa suas ações. todas as parcerias celebradas corn o poder público.
2.20 Cumprir continuarnente e integralnrente os acordos estabelecidos no presente Tenno.
2.21 Manter um fundo de reserva destinado às rescisões trabalhistas e demais encargos previdenciários.
2.22 No ato da entrega dos gêneros alirnentícios na Unidade Escolar. pelo almoxarifado do Depaftarnento

de Alirnentação Escolar (produtos estocáveis) e pelos fornecedores (produtos perecíveis. a

cozinheira deverá confêrir e atestar as reqLrisições e seLrs conte[rdos (gêneros e quantidades).
2.23 A OSC deverá apresentar. no Departarrento de Alimentação E,scolar. o r.napa do cardápio diário e

corrtrclle de estoque na prinreira senrana de cada nrês.

2.21 E,xcepcionalmente em caso de excesso de alimentos estocáleis" a OSC deverá entrar ern corrtato
corr o Depaftanrento de Alirrrentação Escolar para devidas providências e orientações.

ct-Áusr;l-A TERCETRA, - DAS oBRTGAÇÕrs oo MuNrcÍpro - sME
3.1 Transferir à OSC os recursos financeiros indicados na Lei Municipal n" 7.305 de l0 de dezembro

de 2019 e no objeto deste Tenno. por meio de recursos próprios do MLrnicípio. confonne
cronograr.na de desembolso rnensal. desde qr-re esteja cumprindo os requisitos da CláLrsula Segunda

- Obrigações da OSC.
i.2 Assessorar tecnicamente. a OSC na execução dos serviços contratados. objeto do termo.
3.3 Monitorar e alaliar. qLralitatir,'a e quantitativamente os serviços prestados pela OSC. com base nos

pressupostos dos indicadores de qualidade da Educação por meio de supervisão, do Projeto Político
Peda-sógico - PPP e relatórios de atividades apresentados.

3.4 Recomendar e oficializar prazo para que a OSC adote as providências cabíveis para o cumprirnento
das suas obrigações, sempre que verificada algLrma irregularidade.

3.5 Assurnir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou da
ocorrência de fato relevante da OSC. de modo a evitar sua descontinuidade.

3.6 Disponibilizar ao Conselho MLrnicipal da Educação e dernais conselhos os relatórios das atividades
da OSC quando solicitados.

3.1 Monitorar e avaliar a aplicação dos recursos financeiros e solicitar pareceres de técnicos de outras
áreas quando j ulgado peft inente.

3.8 O Município efetuará o repasse em gêneros alimentícios. em forma de per capita, baseado no censo
escolar. por meio do Departamento de Alirnerrtação Escolar da Secretaria Municipal da Educação.

CLÁUSULA QUARTA- DO FINANCIAMENTO

4.1 O Município - SME por nreio de seus recursos próprios destinará. obedecerrdo o criterio
estabelecido de R$ 373.88 (trezentos e setenta e três reais e oiterrta e oito centavos) per capita para
criançasde0(zero)a3(três)anoseR$297,12(duzentosenoventaesetereaisedozecentar,os)
per capita para crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, rnediarrte projeção orçamentária. a verba
(subvenção) estimada de R$ 115.914.96 (setecentos e quinze mil novecentos e quarenta e quatro
reais noventa e seis centavos) através da fi,rnção prograrnática n" 12.365.0003 2012. para o

l'inanciamento do projeto ern Educação lrrfantil. ern conta aberta em Banco OÍ-icial. na qual a

mesrna deverá ter movimentação e aplicação dos recursos recebidos. comprovados em extratos
bancários a ser pa-qa em l2(doze) parcelas, a partir do rnês de janeiro de 2020.

1.2 As parcelas serão suspensas senrpre que a OSC não cumprir os prazos estabelecidos para entre-qa

dos docurnentos solicitados pela SME.
.1.3 A OSC deverá utilizar 100% dos recursos repassados durante a vigência deste Tenno. caso isso não

ocorra o saldo deverá ser restitr-rído à conta do rnunicípio por meio de Gr-ria de Recolhimento -
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